
BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM

1ESTADO DO RIO DE JANEIRO EDIÇÃO  Nº 1769  - 08 DE DEZEMBRO DE 2025 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Marlon Pereira da Rocha
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves
1º SECRETÁRIO: Josinei de Souza Lopes
2º SECRETÁRIO: Pablo Soares de Lira

DEMAIS VEREADORES
Augusto Márcio Ramos de Souza
Horácio Fiuza Muniz
Fernando Amaro Garcia
Fabrício Aragão da Silva
Rafael Vivas Silva de Souza
Alex Sander Braz Cavalcante

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Controladoria Geral do Município

CONTROLADORA GERAL:
Ana Cristina Almeida

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!



ATA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

2 BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM 08 de Dezembro de 2025CIDADE DE



TERMO DE POSSE
3BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM08 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



RESOLUÇÃO
4 BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM 08 de Dezembro de 2025CIDADE DE



5BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM08 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



6 BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM 08 de Dezembro de 2025CIDADE DE



7BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM08 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



8 BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM 08 de Dezembro de 2025CIDADE DE



9BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM08 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



10 BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM 08 de Dezembro de 2025CIDADE DE



PARECER
11BIO Nº 1769 - GUAPIMIRIM08 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



EXTRATOS  

Página 1 de 2 
 

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 3054/2025 
CONTRATO Nº 128/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa PROGESTECH 
ASSESSORIA, TECNOLOGIA E GESTAO DE PROJETOS PUBLICOS E EMPRESARIAIS LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de suporte e apoio com montagem e 
operacionalização de postos de atendimento ao público.  

VALOR: O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 
estabelecido, importa em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

DESCRIÇÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID
. 

QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL 

1 
 

15259 
 

ATENDIMENTO FIXO - VALE DAS 
PEDRINHAS 
 

MS 
 

4,0000 
 

13.200,00 52.800,00 
 

2 
 

15260 
 

ATENDIMENTO MÓVEL COM VEÍCULO 
ADAPTADO E TOTEM 
 

MS 
 

12,0000 
 

32.650,00 391.800,00 
 

3 
 

15263 
 

COMUNICAÇÃO VISUAL E APOIO 
ADMINISTRATIVO/LOGISTICO 
 

MS 
 

12,0000 
 

15.166,66 181.999,92 
 

4 
 

15261 
 

COORDENAÇÃO GERAL DAS EQUIPES 
 

MS 
 

12,0000 
 

41.666,67 500.000,04 
 

5 
 

15258 
 

SUPORTE OPERACIONAL À ARRECADAÇÃO 
- SEDE 
 

MS 
 

4,0000 
 

47.500,00 190.000,00 
 

6 
 

15262 
 

SUPORTE TÉCNICO DE TI - INTEGRAÇÃO 
COM SISTEMA "NOSSA GUAPI" 
 

MS 
 

12,0000 
 

23.616,67 283.400,04 
 

Valor total: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE REDUZIDO 
04.129.0003.2.214 33.90.39 1.501.99 114 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Uelington de Oliveira Quirino 
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FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 

Guapimirim, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

UELINGTON DE OLIVEIRA QUIRINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 10441/2023 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 10534/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA, E TRÂNSITO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo e reajuste de preço no percentual de 4,586680% (IPCA) ao 
Contrato nº 112/2023, a partir do dia 22 de novembro de 2025, para fins de execução do objeto, 
nos termos previstos na cláusula quinta do contrato original.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 178.888,19 (cento e setenta e 
oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos). 
O reajuste de preço no percentual 4,586680% (IPCA), acrescenta o valor de R$ 8.205,02 (oito 
mil, duzentos e cinco reais e dois centavos).  
0 contrato passa a vigora com o valor total de R$ 187.093,21 (cento e oitenta e sete mil, 
noventa e três reais e vinte e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

06.181.0011.2.003 3390.39.00             1.749.00  

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Wallace Gulineli de Paula 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 

Guapimirim, 19 de novembro de 2025. 

 

WALLACE GULINELI DE PAULA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EDITAL
EDITAL N.º 38/2025

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL  S/A  SNA 01/12 a 05/12 27.122-5 R$        29.001,76

C.E.F   SALÁRIO EDUCAÇÃO 01/12/2025 575985864-1 R$      629.164,71

BRASIL  S/A  PROD. MINERAL 01/12/2025 10420-5 R$        26.268,53

BRASIL  S/A  FUNDEB 02/12/2025 42854-X R$      552.873,86

BRASIL  S/A ROYALTIES 03/12/2025 70421-0 R$        97.580,47

C.E.F   CUSTEIO 03/12/2025 57589287-3 R$        43.793,22

C.E.F   CUSTEIO 04/12/2025 57589287-3 R$          9.542,84

C.E.F   SALÀRIO EDUCAÇÃO 04/12/2025 575985864-1 R$       582.429,00

C.E.F   CUSTEIO 05/12/2025 57589287-3 R$        538.248,32

BRASIL  S/A  PSB 05/12/2025 39110-7 R$        25.647,59

BRASIL  S/A  MAC 05/12/2025 42217-7 R$        10.806,56

Guapimirim,  05 de dezembro de 2025.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6735/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025

O Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa, nos termos do Art. 165,
alínea d, da Lei n.º 14.133/2021, resolve revogar o PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº
6735/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025, o qual tem como objeto
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
ornamentação temática, abrangendo a locação e instalação de estruturas
decorativas, elementos luminosos e cenográficos, com fornecimento de
materiais, equipamentos, transporte, mão de obra técnica, manutenção,
desmontagem e demais apoios logísticos ao evento fantástico natal, tendo
em vista a superveniência de razões de interesse público, devidamente
justificados e anexados ao processo licitatório.

Guapimirim/RJ, 05 de dezembro de 2025.

Leonardo Coelho Machado dos Santos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

AVISO
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PORTARIA Nº 1356 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ANTONIO JOSÉ PEREIRA DA ROCHA, para o cargo comissionado de 
Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Cultura e Economia 
Criativa, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 
de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 08 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 1357 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
foi conferida pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a solicitação da Servidora EVILE CORRÊA DA SILVA através do re-
querimento às fls. 03 e o parecer favorável e conclusivo às fls.15 do processo adminis-
trativo nº 6055/2025, acerca da Suspensão da Licença sem Vencimentos que iniciou 
em 11 de julho de 2025 e término em 10 de janeiro de 2026,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspender a Licença sem Vencimentos concedida à servidora pública muni-
cipal EVILE CORRÊA DA SILVA, matrícula n̊  125750-11, ocupante do cargo efetivo de 
Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, retornando assim as suas 
atividades laborais em 27 de novembro de 2025.

Art. 2º.  A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
os seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2025 e revogadas as disposições em 
contrário. 

Guapimirim, 08 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1355 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. JOHNNY RIBEIRO PEREIRA,  do cargo comissionado de Chefe de Nú-
cleo de Pintura, símbolo CC.2 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 08 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Suspensão da Licença sem Vencimentos da Servidora Municipal 
de Guapimirim/RJ.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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